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CONTRATO Nº 274/2023 

CONVITE 319/2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 12211/2023 

Contrato de Prestação de Serviço, que 

celebram entre si o MUNICÍPIO DE 

TORRES e a Empresa CONSTRUÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO BAUER EIRELI, nos 

termos da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

CONTRATANTE 

O Município de Torres, com sede administrativa na Rua Jose Antônio, Picoral, 79 - 

Torres/RS, CEP 95560-000, inscrito no CGC/MF N.º 87.876.801/0001-01, representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MATOS DE SOUZA, brasileiro, 

residente e domiciliado na cidade de Torres-RS, inscrita no CPF sob n.º 424.456.***-** 

com competência para assinar Contratos. 
 

CONTRATADA 

Empresa CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO BAUER EIRELI, estabelecida na Est Geral, 

nº 02, Arraial, Passo de Torres/SC, CEP 88.980-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

31.975.464/0001-47, representada neste ato pelo Sr. Alex de M. B. portador do CPF 

854.025.***-**, com poderes para representar a firma nos termos instrumento de mandato, 

tem entre si justo e avençado, e celebram por força deste instrumento o presente Contrato 

de conformidade com a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto deste a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA OBRA DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA POTÁVEL NA COMUNIDADE DO JACARÉ, contendo as especificações 

mínimas constantes no Anexo I e Anexo II, deste edital, que, com a Proposta da 

CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente 

de suas transcrições. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo para execução dos serviços será conforme cronograma da obra contado da 

emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Planejamento e Participação 

Cidadã.  

2.2. A vigência do presente contrato será de 10 (dez) meses a partir da data de sua 

assinatura. 

2.3. O contratado deverá manter um preposto aceito pelo contratante, no local da obra ou 

serviço, para representá-lo na execução do contrato.  
 

 

 

ITEM 

 

QTD UN ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 1 UN.  

Prestação de Serviço para Obra 

de Abastecimento de Água 

Potável na Comunidade do 

Jacaré, sem fornecimento de 

materiais, conforme Memorial 

Descritivo e planilha orçamentária 

em anexo. 

R$ 

125.404,63 
R$ 125.404,63 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR  

O valor do presente contrato é de R$ 125.404,63 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e 

quatro reais e sessenta e três centavos) que será pago conforme efetiva execução dos 

serviços, devidamente atestado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Participação 

Cidadã, juntamente com a nota fiscal emitida pela contratada. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

4.1.  O pagamento das obrigações será realizado mediante medições mensais, conforme 

Laudo de Vistoria e Boletim de Medição dos serviços efetivamente realizados emitidos 

pela Fiscalização, conforme a apresentação de Notas Fiscais e/ou Faturas, na dos 

serviços, objeto desta licitação e, devidamente atestadas pelo responsável, devendo a 

CONTRATADA estar com todas as obrigações trabalhistas, como INSS e FGTS quitadas. 

Obs: A emissão do respectivo Laudo de Vistoria não exime a contratada de reparar 

as falhas ou danos que, por ventura, vierem a ocorrer por má execução dos 

serviços. 

4.2. O Município disporá de um prazo de até 03 (três) dias úteis para ultimar o devido 

atesto. 

4.2.1. Documentos de cobrança, rejeitados por erros ou incorreções em seu 

preenchimento, serão formalmente enviados ao contratado no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da sua apresentação. 

4.2.2. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, 

deverão ser apresentados num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

4.3. O Município disporá de um prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data final 

do período de adimplemento de cada parcela, para ultimar o pagamento, condicionado à  

da Nota Fiscal e/ou Fatura na sede da Prefeitura. 

4.3.1. Em caso de rejeição da Nota Fiscal e/ou Fatura, motivada por erro ou incorreção, o 

prazo de até 30 (trinta) dias passará a ser contado a partir da data de reapresentação. 

4.4. Processada a documentação de cobrança, os pagamentos serão creditados em nome 

do fornecedor, através de ordem bancária contra a entidade bancária, indicada na 

proposta, devendo para isso, ficar explicitado o nome e o código do banco e agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o depósito. 

4.5. O Município não fará nenhum pagamento a Contratada, enquanto pendente a 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

4.6. Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei n° 9.430 de 27/12/96 e IN Conjunta n° 

01 de 09/01/97, o Município, através da Secretaria de Fazenda, reterá na Fonte os 

impostos e contribuições legais devidos sobre os pagamentos que efetuar às pessoas 

jurídicas que não apresentarem cópias do Termo de Opção pelo SIMPLES, de que trata a 

Instrução Normativa SRF n° 75 de 26/12/96. 

4.7. As obrigações pagas em atraso pela CONTRATANTE serão atualizadas 

monetariamente desde a data do seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento. 

4.8. Na hipotese de haver atraso no pagamento superior a 30 (trinta) dias, será aplicado o 

indice de correção monetaria, IPCA, nos termos do inciso XIV, “c”, do art. 40 da lei 

8.666/93. 

4.9. As notas fiscais, documentos fiscais, faturas ou recibos emitidos em favor 

da Prefeitura Municipal de Torres RS, deverão conter as observâncias das regras de 

retenção dispostas no Decreto Municipal nº 152/2022 (em anexo) que recepciona a 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme tese fixada no Recurso Extraordinário 

nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, de Repercussão 

Geral, do Supremo Tribunal Federal, sob pena de não aceitação e devolução dos mesmos 
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pelo Município. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE DO PREÇO. 

Os valores contratados serão irreajustáveis.  
 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, por quaisquer dos motivos previstos nos 

Artigos 77 e 78, da Lei 8.666/93, sendo que a rescisão também poderá ocorrer de acordo 

como exposto no Artigo 79 da Lei 8.666/93, cujo direito da CONTRATANTE a 

CONTRATADA declara reconhecer, conforme dispõe o inciso IX, do artigo 55 desta 

mesma Lei. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente contrato correrão a conta da 

RUBRICA: 1297/44905191. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1. Ressalvadas as hipóteses de ocorrências de causas justificadoras da inexecução dos 

compromissos assumidos nesta licitação, que deverão ser devidamente comprovadas, a 

licitante estará sujeita às seguintes penalidades, conforme a gravidade da conduta e de 

sua consequência: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, do valor total do contrato limitado este a 

05 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecução parcial do contrato; 

b) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, do valor total do contrato limitado este a 10 

(dez) dias, após o qual será considerado inexecução total de contrato 

c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

8.2. No processo de aplicação de penalidades "é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa”. 

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura 

Municipal de Torres, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação ou 

descontadas por ocasião do pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Torres, 

podendo ainda, ser cobrada ou descontada do pagamento ou da garantia oferecida, ou 

cobrada judicialmente. Poderá ainda ser executada a garantia para este fim. Nestes casos 

de desconto ou execução da garantia, esta terá de ser reposta, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo de outras penalidades previstas na lei e no contrato. 

8.4. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada 

ou descontada por ocasião do pagamento efetuado pelo Município ou cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das penalidades previstas não isenta a contratada da responsabilidade 

sobre o ressarcimento das despesas e danos decorrentes da infração cometida, bem 

como não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA: DO PRAZO DO CONTRATO 

O presente Contrato vigerá por 10 meses a partir da data de sua assinatura. 

O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) meses.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

O Município de Torres, por intermédio de servidor indicado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Participação Cidadã, fiscalizará a execução dos serviços e tem 

poder/dever de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, determinando o que for 

necessário na regularização de falhas, faltas ou defeitos, contudo, quando as decisões e 
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providências ultrapassarem sua competência deverá solicitar a seu superior a adoção de 

medidas convenientes, como o caso de rescisão que só poderá ser definida pelo chefe do 

poder executivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

É de responsabilidade do contratante: 

a) efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados;  

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e atestar as faturas conforme previsto 

no art. 67 da Lei 8.666/93.  

c) conceder acesso aos empregados da CONTRATADA e demais informações e 

condições para a execução do objeto deste certame. 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA 

Fornecer o objeto nas especificações e qualidade exigidas, no prazo e forma estipulados 

neste edital; 

Não será permitida a subcontratação ou terceirização. 

A contratada será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto do 

presente contrato. 

A contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 

contrato. 

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do presente contrato, caso se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais e peças utilizados. 

A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e por todas as demais despesas da execução do presente contrato. 

Ampliar ou reduzir o objeto contratado, nos limites estabelecidos no parágrafo 1° do art. 65 

da Lei n° 8.666/93; 

A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no qual fica fazendo parte integrante deste instrumento os termos do Edital do Convite nº 

319/2023, independente de sua transcrição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO OU TERCEIRIZAÇÃO E DA 

TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

É vedada a subcontratação total ou parcial ou terceirização do objeto do presente contrato, 

não sendo permitida, outrossim, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a sua fusão, cisão ou incorporação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  

Em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 149/2018, artigo 3º, com 

fundamento no artigo 28 da Lei Orgânica Municipal, o presente contrato será publicado no 

quadro mural e no site: www.torres.rs.gov.br, na forma de extrato, estando o mesmo 

publicado em sua íntegra no portal fly transparência e no portal LICITACON CIDADÃO do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 

14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
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14.1.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão 

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

14.1.3. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 

finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o 

caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 

por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

14.1.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da contratante, 

responsabilizando-se a contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento); 

14.1.4.1. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins; 

14.1.4.2. Eventualmente, as partes podem ajustar que o contratante seja responsável por 

obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da sub-cláusula 

’18.2.1’ acima; 

14.1.5. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 

coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que 

regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação, de acordo com a 

Política de Segurança da Informação, adotadas pela contratante; 

14.1.6. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de 

dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 

(log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e 

com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma 

de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 

momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

14.1.7. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a contratada interromperá o tratamento 

dos dados pessoais disponibilizados pelo contratante e, em no máximo, trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado pela contratante, eliminará completamente os 

Dados Pessoais e dados sensíveis, que, por cumprimento do referido contrato tenha 

realizado o tratamento, assim como todas as cópias, porventura existentes (seja em 

formato digital ou físico), salvo quando a contratada tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese, em especial, aquelas referidas no art. 

16 da Lei Federal n. 13.709/2018. 

14.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade e 

Tratamento de Dados Pessoais do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à 

coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

14.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais implicará para a contratada e para seus prepostos – devida 

e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do 

presente contrato e pelo prazo de até seu termo final. 

14.4. A contratada cooperará com a contratante no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e 

nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições 

e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle 

administrativo, como o Tribunal de Contas. 
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14.5. A contratada deverá informar imediatamente a contratante quando receber uma 

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de 

responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas 

instruções documentadas do Município ou conforme exigido pela Lei Federal n. 

13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

14.6. O “Encarregado” da contratada manterá contato formal com o Encarregado do 

contratante, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

14.7. A critério do Encarregado da contratante, a contratada poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 

inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

14.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 

neste contrato e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 

13.709/2018. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 

conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 Fica eleito o foro da comarca de Torres, RS, para dirimir eventuais dúvidas que possam 

surgir na execução do presente contrato. 

E por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de 

igual e forma e teor.         

Torres, 31 de agosto 2023. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Matos de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO BAUER EIRELI 
CNPJ nº 31.975.464/0001-47 

Alex de M. B. 
CPF nº 854.025.***-** 


